
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 18/10/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000187/2019 

Senhor Presidente,

 

Senhores Vereadores,

 

Senhora Vereadora,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja solicitado ao Senhor Prefeito Municipal que a
Secretaria Municipal de Governo e a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seus
respectivos Secretários, prestem as informações necessárias a respeito do montante de gastos com
publicidade e propaganda da Prefeitura e dos órgãos da administração direta e indireta, autarquias,
empresas públicas e fundações, nestes termos:

 

1 - Qual o valor anual que a Prefeitura e os órgãos da administração direta e indireta,
autarquias, empresas públicas e fundações gastam com publicidade e propaganda? Qual a empresa
responsável pela publicidade e propaganda da Prefeitura? Houve o devido e regular processo
licitatório para a prestação desse serviço de publicidade?

 

2 - Os gastos com publicidade e propaganda da Prefeitura e dos órgãos da administração
direta e indireta, autarquias, empresas públicas e fundações corresponde a qual porcentagem do
orçamento municipal anual? Esses gastos com publicidade e propaganda têm comprometido
investimentos e serviços em áreas essenciais como saúde, educação e infra estrutura urbana?

 

3 - Quaisquer outras informações que achar pertinentes a respeito.
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 Justificação:
 

Em tempos de recessão econômica e limites orçamentários, faz-se necessário também
não só controlar os gastos com publicidade e propaganda, como também equilibrar o orçamento para
que as áreas essenciais como saúde, educação e infra estrutura urbana não sejam comprometidas e
prejudicadas. Isto porque, boa parte dos requerimentos enviados pelos vereadores ao prefeito e
secretários municipais são negados e indeferidos por falta de verba orçamentária para tal execução.
Assim sendo, faz-se necessário verificar e analisar o quanto a Prefeitura e os órgãos da
administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas e fundações gastam realmente com
publicidade e propaganda e se esse gasto não está comprometendo a realização desses serviços
essenciais e indispensáveis para o bem do município e sua população.

Assim, contamos com apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município em vista do interesse público.

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 18 de outubro de 2019.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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